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PUC – CAMPUS MARINGÁ
                                                                              PROF. ALAÉRCIO CARDOSO


EXERCÍCIOS

DIREITO DAS COISAS

(PONTOS 01 A 04)
01) Acerca da natureza jurídica da posse existem duas correntes doutrinárias e jurisprudenciais: uma que entende ser a posse um direito real e outra que sustenta ser a posse um direito pessoal.

Pergunta-se: quais os argumentos de que se valem ambas as doutrinas para sustentar suas teses ?

Direito real: porque apresenta todas as características dos direitos reais, quais seja, oponibilidade erga omnes, incidência direta e imediata sobre objeto determinado, sem intermediário, inexistência de sujeito passivo.

Direito pessoal: não figura no rol dos direitos reais do art. 1525,o que evidencia a intenção do legislador de não considerar a posse direito real; é disciplinada pelo CCB antes dos direitos reais; adquire-se por qualquer modo, mesmo que o objeto seja imóvel, sendo que se fosse direito real, a posse sobre imóveis somente poderia ser adquirida através do registro do título aquisitivo no Cartório de Registro de Imóveis (art. 1.227, CCB).
02) Qual o conceito de posse, segundo o Código Civil brasileiro ?

É o exercício de fato, em nome próprio, de poderes inerentes ao domínio ou propriedade.
03) Uma pessoa tem posse:

A) de um livro, muito embora o tenha deixado num terreno baldio.

B) dos materiais de construção depositados em um terreno baldio onde irá construir, embora distante de sua residência.

C) de uma cigarreira deixada no bosque.

D) uma jóia deixada no campo.

E) dos materiais de construção deixados ao pé da obra.

R: B e D
04) Diferencie direito real de direito pessoa, no que concerne: a) ao sujeito; b) ao objeto; c) ao limite e d) a ação.

a) o direito pessoal tem dualidade de sujeitos: ativo e passivo, o direito real não apresenta sujeito passivo;

b) o objeto do direito pessoal é uma prestação; do direito real é uma coisa;

c) o direito pessoal é ilimitado, porque sensível à autonomia da vontade das partes; o direito real é limitado pela norma, que enumera taxativamente os direitos reais;

d) o direito pessoal, quando violado, confere ao titular ação de natureza pessoal unicamente contra o sujeito passivo da relação obrigacional; o direito real atribui ação de natureza real contra quem que injustamente detiver ou possuir o bem.
05) Na sua opinião, o ladrão, em relação à res furtiva, tem posse ou detenção ?

Posse. Injusta e de má-fé. Não há subordinação ou dependência econômica, que caracterizam a detenção.

06) Segundo a técnica savigniana, o locatário é ou não considerado possuidor ?

Seria considerado detentor, pois teria o corpus ou poder físico sobre o bem, mas não teria o animus domini.

07) No seu entendimento, é lícito à mulher alienar, sem o consentimento do marido, a posse de um imóvel, sendo casado sob o regime da comunhão universal de bens ?

Se posse for considerada direito pessoal, a alienação não dependeria do consentimento do cônjuge. Se for considerada direito real, aí dependeria, nos termos do art. 1.647, I, do CCB.

08) quando a posse for menor que ano e dia, haverá a posse:

A) direta.

B) indireta.

C) justa.

D) nova.

E) boa-fé.
R: D
09) Como se classifica a posse em que o possuidor tem ciência da ilegitimidade de seu direito de posse, em razão de vício ou obstáculo impeditivo de sua aquisição:

A) posse de má-fé.

B) posse justa.

C) posse injusta.

D) posse de boa-fé.

E) posse indireta.

R: A
10) O legislador presume a boa-fé quando o possuidor tem justo título. Pergunta-se: a) o que é justo título ? b) essa presunção é absoluta ou relativa ?

É o título hábil, em tese, á aquisição do domínio, mas que contém um vício, ignorado do possuidor, que o torna impróprio a esse fim. Um exemplo está no enunciado da questão nº 35.

11) “A” adquiriu, mediante violência, a posse de determinado imóvel urbano de propriedade de “B”. Dez meses mais tarde, “A” vende a posse do mesmo imóvel a “C”, que conhecia o fato (violência praticada por “A” em relação a “B”).

Pergunta-se: como se classifica a posse do adquirente “C” ?
A posse do adquirente “C” é de má-fé, porque ele sabia do vício. É também injusta, pois o vício de aquisição se transmite ao adquirente, nos termos do art. 1.203 do CCB.
12) Por que o mutuante não conserva a posse indireta ? (RT 495/222).

O mútuo transfere a posse e a propriedade para o mutuário, nos termos do art. 587 do CCB. O mutuário é obrigado a devolver o que recebeu em coisas semelhantes (mesmo gênero, quantidade e qualidade), não as mesmas que recebeu em empréstimo. Por exemplo, se emprestei 100 quilos de arroz tipo 1 (coisa fungível), o mutuário adquire a propriedade (e não apenas a posse direta desse arroz) e me restitui outros 100 quilos de arroz tipo 1. Eu, que emprestei, não conservo a propriedade e a posse indireta do arroz, por ser o objeto fungível. No comodato (empréstimo gratuito de coisa infungível), em que o mutuário tem que devolver a mesma coisa, aí sim, o mutuante conserva a propriedade e a posse indireta.

13) O que são posse nova e posse velha ? Quais as conseqüências práticas decorrentes dessa distinção ?

Posse nova: é aquela que não assistiu ao transcurso do prazo de ano e dia.

Posse velha: é aquela que assistiu ao transcurso do prazo de ano e dia.

14) Dentre as situações abaixo, passado o tempo do usucapião, qual caracteriza posse ad usucapionem:

A) do locatário;

B) do detentor;

C) do comodatário;

D) do arrendatário

E) do grileiro ou invasor.

R: E
15) O que é posse injusta ?

É a posse adquirida mediante violência, precariedade e clandestinidade.

16) O que é posse violenta ?

É a posse obtida mediante força física ou coação moral.
17) O que é posse clandestina ?

É a posse obtida á socapa, às escondidas, com subterfúgios, estratagemas, manhas e ardis.

18) O que é posse precária ?

É a obtida mediante abuso de confiança, mediante a violação do dever de restituir;
19) Como se dá o convalescimento da posse injusta ?

Com a cessação dos vícios da violência e da clandestinidade, seguido do transcurso do prazo de ano e dia.
20) O que é posse de boa-fé ?

Art. 1.201. Quando o possuidor ignora o vício ou o obstáculo que lhe impede de adquirir o bem. Veja enunciado da questão 35.
21) A partir de que momento processual a posse de boa-fé perde esse caráter e se transforma em posse de má-fé ?

A partir do momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não mais ignora que possui indevidamente.

22) Qual a condição essencial para que se possa falar em desdobramento da posse ?

É necessário que entre o possuidor direto e o indireto vigore uma relação jurídica da qual decorre o desdobramento da posse.
23) Perde-se a posse se alguém detém, ainda que contra a vontade do possuidor, caso o objeto não seja reintegrado em tempo hábil. Esse tempo é de:

A) um mês e um dia após o esbulho;

B) um ano e um dia após o esbulho;

C) um ano após o esbulho;

D) até o prazo do usucapião.

R: B.
24) É possuidor de boa-fé:

A) aquele que sabe da existência do vício.

B) aquele que ignora o vício.

C) aquele que encontra qualquer obstáculo jurídico à legitimidade de sua posse.

D) aquele que detém a posse em nome do patrão.

E) aquele que não possui justo título.

R: B
25) É possuidor direto:

A) o nu-proprietário.

B) o empregado.

C) o motorista que dirige o automóvel de seu patrão.

D) o mutuário.

E) o promitente comprador.

R: E
26) É possuidor indireto:

A) o usufrutuário.

B) o promitente vendedor.

C) o devedor, na alienação fiduciária.

D) o mutuante.

E) o devedor pignoratício.

R: 
27) O que é composse ? Dê exemplos ? Quando cessa a composse ?

Há composse quando duas ou mais pessoas são possuidoras da mesma coisa indivisa, ao mesmo tempo. Art. 1.199. Cessa a composse quando cessar a relação jurídica que lhe deu origem (ex. extinção do casamento) ou o estado de indivisão que a determinou.

28) O que se deve entender por posse “ad usucapionen” ?

É a posse apta a gerar usucapião.

29) Assinale CERTO para a alternativa correta e ERRADO para a incorreta:
(certo) é justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária.

(certo) salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.

(errado) considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.  Obs.: tem que ter esses poderes em nome ou em benefício próprio.
(certo) se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma exercer sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros condôminos
(certo) a posse do imóvel faz presumir, até prova contrária, a das coisas móveis que nele estiverem.

30) A posse, que se origina do abuso de confiança por parte de quem recebe a coisa com o dever de restituí-la, denomina-se:

A) precária.

B) restituível.

C) oculta.

D) violenta.

E) clandestina

R: A
31) A posse, que pode ser amparada pelos interditos ou ações possessórias, denomina-se:

A) nova.

B) ad usucapionem.
C) ad interdicta.

D) justa.

E) de boa-fé.

R: C
32) É possuidor ad usucapionem:

A) locatário.

B) esbulhador.

C) comodante.

D) usufrutuário.

E) credor pignoratício.

R: B
33) Não é direito real:

A) as servidões prediais;

B) a hipoteca;

C) a propriedade;

D) o penhor;

E) os criados pela vontade das partes, tendo por objeto bem imóvel.

R: E
34) Para existir a composse é necessário que o objeto da posse comum seja indivisível ?

Não. A lei exige que a coisa esteja indivisa, ou seja, que não esteja dividida, que os possuidores exerçam a posse ao mesmo tempo. É possível a composse tanto sobre bem divisível (exemplo: três herdeiros que exercem a posse sobre a fazenda, que é divisível física e juridicamente) quanto sobre bem indivisível (exemplo: três herdeiros herdaram o apartamento, indivisível, e moram juntos no imóvel). Portanto, a indivisibilidade do bem não é condição para a caracterização da composse.

35) Pedro, em 10 de janeiro de 1997 adquiriu, mediante escritura pública, um imóvel de propriedade de João, tendo pago o preço combinado e promovido o registro da escritura no cartório competente. No mesmo dia assumiu a posse do imóvel, nele construindo um sobrado sobre o terreno de 430 metros quadrados. Em maio de 2007 Pedro recebeu em sua residência a visita de um oficial de justiça portando um mandado de citação, dando-lhe ciência de que Márcio ajuizou ação de anulação do negócio jurídico cumulada com reintegração de posse, sob o fundamento de que a escritura era nula, porque o imóvel lhe pertencia, sendo João um impostor.

Indaga-se: Márcio terá êxito na ação ? Resta a Pedro alguma defesa ? Qual ?

A posse de Pedro é de boa-fé. Ele não sabia da existência do vício. Tem justo título. No caso, poderá ele requerer a usucapião, tendo em vista que estava há mais de 10 anos residindo no imóvel (art. 1.242, do CCB). Se não tivesse tempo para a usucapião, poderia pedir a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis, bem como exercer o direito de reter o imóvel enquanto não receber a indenização. Também poderia levantar as voluptuárias, nos termos do art. 1.219 do CCB.
